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II Congresso Nacional 
da Psicologia 

Profissionais 
repensam a profissão 

No período de 28 de 
agosto a 1 Q de setem
bro de 1 996, psicólo
gos de todo o país esta

rão reunidos em Belo Horizon
te para discutir os rumos da 
profissão no II Congresso Naci
onal da Psicologia, que terá como 
eixos de discussão: Exercício Pro-

H fissional, Formação Profissional e 
Organização Política (Leis que re
gem a profissão e a autarquia-
4.119 e 5.766). 

Sendo um desdobramento do 
I CNP o II Congresso deverá 
avançar reafirmando e especifi
cando teses já aprovadas e cor
rigindo decisões que se fizerem 
necessárias. Neste momento, os 
delegados, eleitos através dos 
Congressos Regionais, estarão 
repensando a formação. Em re
lação à autarquia os psicólogos 
deliberaram no I Congresso pela 
construção de uma entidade na

cional que seja efetiva 
para elaboração de pro
postas , projetos e ações 
que tenham alcance naci
onal, fortalecendo com a 
ampla participação dos 
psicólogos, o exercício da 
profissão no país. Cum
prindo também a delibe
ração do I CNP, será tra
tada no II CNP algum 
tema da eleição — Con
sulta Nacional — para o 
Conselho Nacional da 
Psicologia, ainda legal
mente denominado CFP, 
para o mandato tampão 
97/98. Tal deliberação 
prevê a inscrição de 
chapas para a referida 
eleição. A campanha 
eleitoral das chapas, 
propr iamente d i ta , 
ocorrerá após o Con
gresso. 

Conheça as principais 
teses aprovadas nos 

Congressos Regionais. 

Relembrando deliberações 
do I CNP. 

Onde os psicólogos se 
reunirão por ocasião do II 
CNP. Dados sobre o local. 

Leis 4.119 e 5.766. 
Conheça as tendências 

do debate. 



ditcrial 

Debatendo os rumos 
da profissão 

Formação, Exercício Profissio
nal, as Leis que regem a Profissão 
(4.119) e a Autarquia (5.766) e as 
eleições nacionais para o biénio 
97/98 são os eixos temáticos do 
II Congresso Nacional da Psico
logia, a ser realizado em Belo Ho
rizonte, no período de 28 de agos
to a 01 de setembro próxi
mo. 

Com a perspec 
tiva de fortalecer 
a profissão 169 
psicólogos elei
tos pelos Con
gressos Regio
nais estarão 
debatendo o 
futuro da pro
fissão e da au
tarquia, com a 
responsabilidade 
de definir que rumos 
há de se tormar neste 
novo momento político em que os 
psicólogos estarão colocando em 
prática a nova forma de organiza
ção - O Conselho Nacional da Psi
cologia - definida pelo I CNP. 

As teses aprovadas nos Con
gressos Regionais dão uma ideia 
do que será debatido. A repetição 
de várias teses já aprovadas no I 
Congresso, posições convergentes 
em alguns casos e a diversidade 
de posições em outros, indicam 
que as polémicas deverão ser des
taque no Congresso, mas espera-

se que os psicólogos possam de 
fato obter resultados positivos 
para o exercício da profissão no 
país. As polémicas, quase certas, 
giram em torno de diferentes po
sições quanto a alterações ou não 
da Lei 4.119 que regulamenta a 
profissão e que divide as posições 

em dois grupos: aqueles 
que querem mudan

ças, atualizações e 
aqueles que de

fendem a não 
alteração da 
Lei, argumen-

I tando que 
| abrir o debate 
I sobre a mes-
' ma pode tra

zer à tona en
tre outros pro

blemas aquele 
relativo à desregu

lamentação da pro
fissão. Em relação à 5.766, 

embora haja uma convergência 
acentuada de posições, as teses 
diferenciam-se quanto à organiza
ção interna da autarquia e com
posição do Plenário Nacional. 

Conselho Federal de Psicolo
gia 

Outra discussão importante é 
aquela relativa à natureza da en
tidade. Consolida-se a delibera
ção do I Congresso Nacional, que 
definiu por uma entidade nacio
nal, de caráter orgânico de manei

ra a planejar e realizar ações na
cionais e regionais que interessam 
aos psicólogos e à Psicologia, ou 
se retrocede à concepção federa
tiva que vigeu até 1995, estrutura 
que dificultou sobejamente a re
alização de projetos e de uma or
ganização efetivamente nacio
nais. 

Mais do que a discussão sobre 
o nome da entidade, se Conselho 
Nacional ou Federal, os delega
dos deverão estar preocupados 
com discussões relevantes que 
façam avançar a Psicologia como 
profissão, aprovando propostas 
que possam inseri-la no processo 
de construção da sociedade bra
sileira e na luta por cidadania ple
na. Feito isso, o Congresso terá 
sido vitorioso, não apenas por ter 
dado maior clareza e profundida
de às deliberações do I CNP, sem 
retroceder, mas por ter sido capaz 
de propor ações que elevem o res
peito à Psicologia e ao psicólo
go, bem como promova a inser
ção da Psicologia e dos psicólo
gos na edificação de uma socie
dade democrática. 

Aos psicólogos é imprescindí
vel permanecerem atentos aos re

sultados do Congresso Nacional 
da Psicologia e aos delegados 
eleitos para este processo de dis
cussão, desejamos bom trabalho, 
para que os resultados sejam os 
melhores. 

PUBLICADO NO 
CORREIO 

BRAZILIENSE: 

30/07/96 

CONSELHO F E D E R A L 
DE PSICOLOGIA 

EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO N° 01/96 

Pelo presente Edital, com 
base no disposto da Resolução 
CFP n° 006/96, faço saber que 
no dia 28/11/96, no horário 
compreendido entre 8:00 às 
18:00 horas, será realizada 
consulta nacional para a indi
cação de uma chapa para cum
prir um mandato de 2 (dois) 
anos, na qualidade de novos 
Conselheiros Efetivos e Su
plentes do Conselho Federal de 
Psicologia, conforme delibera
ções do Congresso Nacional de 
Psicologia, realizado em Cam
pos de Jordão, em agosto de 
1994. Fica desde já esclareci
do que as chapas que deseja
rem concorrer deverão se ins
crever no I I Congresso Nacio
nal de Psicologia, junto à Se
cretaria Executiva, até às 18 
horas do dia 31.08.96. A con
sulta se realizará, por urna, na 
sede dos Conselhos Regionais 
e localidades onde houver re
presentação dos Regionais, nas 
demais localidades o voto será 
por correspondência. 

Brasília(DF), 26 de julho de 
1996 

Alvaro Trujillo - Conse-
lheiro-Presidente 

Órgão Informativo do Conselho 
Federal de Psicologia 
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estaque 

Os eixos de discussão do II CNP 
O // Congresso Nacional da Psicologia terá como ei- proposta de uma eleição nacional para a representação 

xos básicos de discussão os temas: Formação, Exercício 
Profissional e as Leis que regem a Profissão e a Autar
quia, 4.119 e 5766, respectivamente. Dentro dessa linha 
de repensar a profissão, deverá ser discutida também a 

do Conselho Nacional da Psicologia, dando-se assim 
prosseguimento às deliberações do I Congresso Nacio
nal da Psicologia, que aconteceu em Campos do Jordão, 
em 1994. 

CRP-OI 
- Supervisão de estágio em Psicologia. 

Apresenta e discute critérios para o exercí
cio de supervisor de estágio em Psicologia 
para o exercício de estágio em Psicologia. 

- Esclarecimento constante ao público 
sobre a Psicologia e os serviços que presta 
à comunidade. 

- Perícia psicológica (interdisciplinar). 
- Atribuições dos Conselhos Profissio

nais (Federal e Regionais). 
- Uma proposta de mudança, uma ava

liação da saúde mental na área organiza
cional. 

- Avaliação dos cursos de graduação em 
Psicologia. 

- A inserção do psicólogo no setor saú
de. 

- Aconselhamento Psicológico - proje-
to formação de aconselhadores leigos. 

- Atestados psicológicos. 
- Terapia familiar. 
- Cursos de formação (treinamento, es

pecialização ou aperfeiçoamento) em Psi
cologia. 

- Curso de psicotécnica militar. 
- Recursos humanos: conflito de com

petência entre psicólogo e administrado
r e s . 

- Atestados psicológicos. 

CRP-02 
- Pelo não encaminhamento da Lei 

4.119 para o Congresso Nacional. 
- Maior exigência e rigor na concessão 

de licença para a constituição de cursos 
de Psicologia contribuirá para melhorar a 
formação dos psicólogos no Brasil. 

- Práticas alternativas: conhecer para 
opinar. 

Anteprojeto substitutivo da Lei 5.766/ 
71 

Lei 4.119/62 - mudar agora? 

CRP-03 
- Posicionamento sobre as práticas al

ternativas. 
- Avaliação psicológica. 
- Distorções no estágio supervisiona

do. 
- Apreciação do Projeto de Lei 5.766. 
- Posicionamento sobre a proliferação 

dos cursos de Psicologia no Brasil. 
- Posicionamento sobre o processo de 

revisão da Lei 4.119. 

CRP-04 
Formação Profissional 
Estágio académico e clínicas escola-

- Exercício Profissional 
- Avaliação psicológica. 
- Práticas alternativas. 

Lei 4.119 

A Plenária considerou que não é o mo
mento propício para modificar a lei como 
um todo. Recomenda a adoção do critério 
de resoluções internas para suprir necessi
dades emergenciais. 

Lei 5.766 
O Congresso fez propostas de reformu

lação. 

CRP-05 
- Políticas na autarquia em relação à 

formação. 
- Distorções no campo do estágio aca

démico: SPA's, clínicas escolares, supervi
são, estágios extracurriculares. 

- Proliferação indiscriminada dos ca
sos de Psicologia: critérios para abertura e 
fechamento. 

Políticas da autarquia em relação ao 
exercício profissional. 

Posicionamento sobre o processo de re
formulação da Lei 4.119. 

Não encaminha ao CNP modificação 
na lei. 

CRP-06 
- Avaliação psicológica - princípios e 

ações. 
- Práticas alternativas. 
- Lei 4.119 - contrários à alteração da 

lei 4.119. 
- Formação Profissional 
- Lei 5.766. 

CRP-OT 

res. 

gia. 
Abertura de novos cursos de Psicolo-

- Papel dos Conselhos Regionais e Fe
deral de Psicologia. 

- Lei 5.766. 
- Decreto 79-822 - questões éticas da 

profissão 
Reavaliar as punições e ameaças na 

legislação. 
Formação Profissional 
- o curso de Psicologia nas modalida

des de licenciatura e formação de psicólo
go; 

- privativo de licenciado em psicolo
gia o ensino da disciplina de Psicologia. 

Exercício Profissional 
- emissão em pareceres, laudos e 

atestados, realização de perícias sobre 
matérias de Psicologia etc. 

- forma de atendimento; 
- emissão de atestados de saúde pelos 

psicólogos. 
Práticas Alternativas - Lei 4.119 
A lei precisa ser alterada, sendo neces

sário o estabelecimento de passos e táti-

cas a serem desenvolvidas para efetivação 
do anteprojeto. 

CRP-OS 
Exercício profissional 
- psicodiagnóstico 
- técnicas alternativas 
Formação profissional 
- processo de reformulação da Lei 4.119 
- proliferação indiscriminada dos cur

sos de Psicologia 
Distorções no campo do estágio aca

démico: SPAs, clínicas-escolas, supervisão, 
estágios extracurriculares. 

Propostas de anteprojeto de reformu
lação da Lei 5.766 

CRP-09 
- Exercício Profissional e psicote

rapia. 
- Práticas alternativas ligadas à Psico

logia. 

CRP-1 O 
Formação Profissional 
- proliferação indiscriminada dos cur

sos de Psicologia. 
- distorções no campo do estágio. 
Exercício Profissional 
- avaliações psicológicas. 
- práticas alternativas. 
Legislação 
- o curso habilitará o profissional a exer

cer a licenciatura em Psicologia e as fun
ções de psicólogos, extinguindo-se o títu
lo de bacharel em Psicologia. 

CRP-1 1 
Políticas da autarquia em relação à for

mação e ao exercício profissional. 
a) distorções no campo do estágio aca

démico, SPA's, clínica escolar, supervisão 
e estágio extracurricular; 

b) proliferação indiscriminada dos cur
sos de Psicologia: critérios para abertura e 
fechamento; 

c) avaliação psicológica; 
d) as chamadas práticas alternativas. 
Posicionamento sobre o processo de re

formulação da Lei 4.119 
- que a lei tenha maior estatuto: apro

fundamento e venha a ser apreciada en
quanto em anteprojeto de lei no III Con
gresso Nacional da Psicologia, em 1998. 

CRP-1 2 
Práticas alternativas 
Avaliação psicológica 
Formação profissional 
- Estágios, SPA's, clínica-escola 
- Proliferação indiscriminada de cursos 

de Psicologia que a lei, com suas respecti
vas modificações, não seja enviada ao CNP. 

Que as modificações sugeridas sejam 
implementadas através de resoluções no 
âmbito dos Conselhos, tendo como prin
cípios básicos as deliberações tomadas no 
I CNP. 

CRP-1 3 
Lei 4.119 - propõe alteração e que seja 

levada ao Congresso Nacional após discus
são e alteração sugeridas nos Congressos 
Regionais e Nacional de Psicologia. 

Formação 
- Disciplina do curso 
- Estágio supervisionado 
- Abertura de novo cursos 
- Assistência ao aluno 

Exercício profissional 
- Laudos 
- Atestados 
- Testes 

Práticas alternativas e leis 

CRP-1 4 
Exercício Profissional 
Práticas alternativas 
Formação 
- qualificação dos doentes dos cursos 

de psicologia 
- estágios supervisionados 
- formação generalizada 
- clínica-escola 
- critérios de abertura e fechamento de 

cursos 
Práticas alternativas 
Avaliação Psicológica 
Lei 5.766 
Lei 4.119 
Referente a proposta de manutenção da 

Lei 4.119, até que se faça uma ampla dis
cussão sobre o exercício e a formação pro
fissional. 

PROPOSTAS EXTRATEMAS 

- buscar junto ao CFP e CRPs a 
criação de mecanismos para uma 
maior participação da categoria nos 
encontros e debates sobre educa
ção, visando garantir e ampliar es
paços para atuação do psicólogo 
nas instâncias; 

- que as assessorias de comuni
cação do CFP e CRPs façam um tra
balho de observação junto à mídia, 
jornais e revistas, sobre informação 
que venham deturpar, denegrir e con
fundir a opinião pública, quanto a 
imagem do psicólogo e da Psicolo
gia, repassando às comissões de éti
ca e fiscalização para análise e devi
dos encaminhamentos. 
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Saiba mais sobre as discussões dos Congres 
O Jornal do Federal traz algumas informações sobre as principais teses aprovadas nos 

Nesta edição foram priorizadas a linha de discussão e o teor das teses, em detrimento dos argumente 
durante o II Congresso Nacional da Psicologia. Após o Congresso o nosso jornal terá uma edição esp 

CRP-01 
A tese apresentada pelo CRP 01 so

bre supervisão de estágio em Psicolo
gia apresenta como proposta de enca
minhamento que os Conselhos Regio
nais de Psicologia def inam, de acordo 
com a lei, que a atividade de supervi
são de estágio em Psicologia seja p r i 
vativa de psicólogos, exigindo-se que 
estes estejam devidamente habilitados 
e inscritos em seus respectivos Conse
lhos Regionais. Dentre as várias pro 
postas apresentadas nas teses, sugere-
se a realização periódica de encontros 
de trabalho entre os estagiários de Psi
cologia e os supervisores de estágios, 
sob a promoção do CRP, para discus
são de temas pertinentes, permi t indo 
assim maior integração entre os conse
lhos de classes e as instituições de en 
sino. 

O CRP-01 propõe, através de te 
ses, que seja d a d o e s c l a r e c imen to 
constante ao público sobre a Psico
logia e os serviços que presta à c o 
mun idade . Na proposta de e n c a m i 
nhamento da referida tese está o i n 
cent ivo a artigos nos meios de c o m u 
nicação de massa e pos i c ionamento 
do Conselho sempre que a categoria, 
de a lguma fo rma , seja at ingida nega
t i vamente , d i re ta ou ind i r e t amente , 
através dos meios de comunicação. 

CRP-02 
Tendo d i s cu t ido os eixos temáti

cos do II CNP, o CRP 02 d iscut iu t a m 
bém temas específicos e pertinentes 
à região. Assim, é que fo ram d i scu t i 
dos temas c o m o a interiorização das 
ações do CRP e a emancipação de 
Alagoas. 

Quan to ao ternário, o CRP-02 
def in iu que a Lei 4. 119 não deve ser 
re formulada agora, face à polémica 
nac iona l da desregulamentação d o 
exercício prof iss ional . Acerca da for
mação prof iss ional , o CRP-02 propõe 
ma ior r igor na concessão e licença 
para cursos de Psicologia. Em relação 
às práticas alternativas, o CRP-02 apon
ta que é necessário conhecer as mes
mas e que se resolva, no âmbito do 
CFP, caracter izar as práticas a l terna
tivas , sem que se nomeie as técnicas 
e nem se ut i l ize expressões c o m o e t c , 
e que a proibição de se v incu lar as 
mesmas à Ps ico logia seja não só a 
questão da pub l i c idade , mas também 
do exercício prof iss ional . 

CRP-03 
D e n t r e os temas d i s c u t i d o s no 

CRP-03 , as práticas alternativas re
sul taram em tese que aponta entre 
outras propostas: de manutenção da 
Resolução n 2 29/95( dispõe sobre a 
pub l i c idade associada às práticas a l 
ternativas), a rgumentando que a mes
ma estabelece os l imites necessários. 
A tese aponta também para a neces
sidade da garant ia de c u m p r i m e n t o 
do Código de Ética e que o Conse lho 
Federal p roponha às Univers idades o 
desenvo l v imento de u m pro je to co 
m u m de análise das práticas a l terna
tivas, d iscr iminando-as em suas par
t icu lar idades e ident i f i cando suas d i 
ferenças. Em relação à Lei 4 .119, o 
CRP-03 aponta para o fato de que m u 
dar a lei não dá garant ia de a m p l i a 
ção do mer cado de t r a b a l h o . A l ém 
d i s s o , os ps i có logos l i g a d o s ao 
CRP-03 e n t e n d e m q u e a Lei 4.11 9 
é a m p l a o s u f i c i e n t e para p o s s i b i 
l i t a r a a tuação d o ps icó logo nos 
m a i s v a r i a d o s l o c a i s e áreas d e 
atuação. A tese f i na l i z a a f i r m a n d o 
que aque le Regional é contrário a 
adoção de alteração d o seu t e x t o , 
através da produção de u m p ro j e to 
leg is la t i vo c o m tal f i n a l i d a d e . 

CRP-04 
O Congresso do CRP-04, def in iu 

para a discussão no II CNP discussões 
fundamenta is ligadas à formação p ro 
f iss ional . Dentre as teses apresenta
das está a questão do estágio acadé
m i c o e clínicas-escolas, apresentan
do a proposta de criação de u m a 
câmara de formação prof iss ional , que 
seja garant ida em nível nac ional por 
uma resolução. A Câmara teria den 
tre outras funções a de estabelecer c r i 
térios para ava l iar a qua l i dade dos 
cursos de Psicologia. 

As teses que tratam da formação 
sugerem: a realização de estudo de 
levantamento dos cursos de Psicolo
gia, ve r i f i cando quantos oferecem ba
chare lado e c o m o este se d is t ingue 
ou se caracter iza; que se in t roduza 
no curso de graduação de Psicologia 
d isc ip l inas que poss ib i l i tem o traba
lho na área de saúde pública ou p r i 
vada, levando-se em conta a questão 
da in terd isc ip l inar iedade . 

N o tema Exercício Profissional, 
o CRP-04 propõe que os Conselhos 
o rgan izem grupos de estudo e pes

quisa, j u n t o às Univers idades e pro 
fissionais que atuem na área e que a 
produção resul tante destes grupos 
seja encam inhada para u m fo ro de 
discussão nac ional para definição, a 
partir das bases de uma metodo log ia 
da elaboração dos laudos, conside-
rando-se as questões éticas, técnico-
científicas e normat ivas. 

CRP05 
O Congresso d o CRP-05 c o n t o u 

c o m a participação dos de legados 
e fe t i vos e sup lentes em i g u a l d a d e 
de condições, do S ind ica to dos Psi
cólogos d o Rio de Janeiro e dos re
presentantes das ent idades e s tudan 
t is . 

As discussões do Congresso resul 
taram em teses referentes à política 
da Autarqu ia em relação à Formação, 
Exercício Profissional e outras. Na 
q u i l o que se refere a modificações na 
Lei 4 .119, o CRP-05 posicionou-se 
contrário a alterações na mesma. 

A tese que d iscute as distorções 
no c a m p o d o estágio a cadém i co 
aponta c o m o propostas o a c o m p a 
nhamento , pelos CRPs, j un to às agên
cias formadoras , da qua l idade dos es
tágios oferec idos; que os estágios de 
Psicologia devem ser supervis ionados 
somente por psicólogos e que devem 
ser perspassados pela questão ética. 

Q u a n t o à avaliação psicológica, 
ternário também abo rdado em tese 
pelo CRP-05, os Conselhos Regionais 
devem realizar as seguintes ações: 

- mobilização da categoria para re
conhec imen to do atestado psicológi
co pe lo INSS e instituições; atuação 
jun to às agências formadoras , v isan
do ao estabe lec imento de diretr izes 
para a elaboração de laudos e ates
tados psicológicos, as quais devem 
contempla r a questão ética; m o b i l i 
zação da categor ia para repudiar o 
Projeto de Lei A to Médico. Extensão 
desse pos ic ionamento ao Mercosul e 
ao Congresso Nac iona l . 

CRP-06 
Dent re os temas d i s cu t i dos no 

Congresso do Regional-06 destacou-
se a discussão sobre avaliação ps ico
lógica. Foi condenada a utilização da 
avaliação psicológica c o m o recurso 
de disseminação da chamada c u l t u 
ra de exclusão soc ia l . Defendeu-se 
também que haja uma avaliação das 

instituições de ensino, em que deve 
rão estar previstos critérios rigorosos 
para a verificação da qua l idade de e n 
sino, garant indo o acesso à p o p u l a 
ção dos resultados obt idos e incluída 
a poss ib i l i dade de f e c h a m e n t o das 
Faculdades. Os de legados do C o n 
gresso entendem que o Conselho Fe
deral de Ps icologia e os Conselhos 
Regionais devem estar inseridos nes
te processo de avaliação. 

N o que se refere à Lei 4 .119 , o 
CRP-06 de f in iu que é contrário à a l 
teração da referida Lei e propõe que : 
o Conse lho assuma o papel de sus
tentar ações políticas que garantam 
a mobilização da categoria para a l 
teração d o exercício pro f i ss iona l o 
Conse lho p romova j un to à categoria 
fóruns amp l i ados e con t i nuados de 
discussão sobre o exercício prof iss i 
onal e a criação de resoluções, o b 
servando os princípios aprovados no 
Congresso Const i tu in te de 1994 , as 
características do t raba lho em e q u i 
pe m u l t i p r o f i s s i o n a l , a garant ia da 
qua l idade do serviço para o usuário 
e o respeito à c idadania . 

CRP-07 
Cons ide rando que os Conselhos 

de Psicologia estão distantes da rea
l idade dos profissionais, os delegados 
do Congresso do 07 e laboraram a tese 
O papel dos Conselhos Regionais e 
Federal de Psicologia. A tese cons i 
derou que é impor tante e urgente a 
criação de setoriais do CRP-07, no i n 
ter ior do Estado, que não devem es
tar v i n c u l a d a s n e m a pro f i ss iona i s 
c o m consultórios part iculares, nem à 
Univers idade . Na mesma tese, c o m 
a perspect iva de de f in i r o papel da 
autarquia , os delegados do Congres
so propõem: fiscalização radical dos 
cursos de formação em Psicoterapia, 
part ic ipação a m p l a e democrát ica 
dos Conselhos nas orientações e de 
cisões que se refer irem à formação e 
regulamentação da Psicologia. 

N o que se refere às práticas alter
nativas os psicólogos do Rio Grande 
do Sul propõem que o Conselho Fe
deral e os Conselhos Regionais pos
sam v iab i l i za r e d ivu lgar a criação de 
comissões de práticas a l te rnat i vas , 
além de discussões das práticas e seus 
pressupostos, revisão da Resolução 
029/95(dispõe sobre pub l i c idade as
sociada às práticas alternativas), rea
lização e pesquisa, intercâmbio c o m 



eôicnais 

os Regionais e as principais teses aprovadas 
ngressos Regionais e que serão debatidas durante o Congresso Nacional da Psicologia. 
iue os fundamentaram. Dessa maneira, o objetivo é propiciar uma visão tendencial do que será discutido 
al contendo as principais resoluções, aprovadas a partir das discussões propostas pelas teses a seguir. 

univers idades e pesquisadores para 
mapeamento de investigações, t roca 
de informações e de experiências 
para esclarecimentos da categoria. 

CRP-OS 
O Congresso do Regional-08 po-

siciou-se contrário, dent ro d o tema 
Formação, à reformulação da Lei 
4 .119. Sugere a manutenção desta Lei 
sem imped imen to de repensar e p ro 
por teses para possíveis resoluções 
que normat izem o exercício da p ro 
fissão. 

O u t r o tema importante , que resul 
tou em teses do CRP-08, é aquele re
lat ivo à abertura de cursos. D iante da 
proliferação ind isc r iminada dos cur
sos de Psicologia os delegados p ro 
puseram critérios para abertura, ma 
nutenção e fechamento de cursos de 
Psicologia, tais c o m o : qualificação do 
co rpo docente ; apare lhamento ade
quado dé laboratórios; currículo mí
n i m o , currículo comp lementa r e d is 
c i p l i n a s op ta t i vas ; atual ização das 
fontes de informações (bibl iotecas, f i l -

"Vmotecas, arquivos e t c ) ; desenvolv i-
' mento de pesquisas e programas de 

extensão à comun idade . 
Foram apresentadas também vá

rias propostas de ações políticas. Em 
relação ao exercício prof iss ional e 
em part icular relacionadas ao Psico-
diagnóstico. Dentre elas: que o CFP, 
em consonância c o m os CRPs, deve 
elaborar resoluções que caracter izem 
os instrumentos pr ivat ivos do psicó
logo, man tendo l istagem atua l izada 
daqueles métodos e técnicas u t i l i z a 
das na confecção de psciodiagnósti-
cos, rea l izando ampla divulgação à 
categoria, às entidades formadoras e 
à população em geral. 

CRP-09 
Na tese Exercício Prof iss ional e 

Psicoterapia, os delegados do CRP-09 
consideraram que a Psicologia é uma 
profissão regulamentada por lei , não 
podendo-se permitir que outros prof is 
sionais, tais c o m o médicos, fonoau-
diólogos, assistentes sociais, pedago
gos e t c , con t i nuem apossando-se de 
at iv idades que são funções privat ivas 
d o psicólogo; po r e x e m p l o , c o m o 
ocorre com a Psicoterapia. Para impe
dir que isso ocorra a tese do CRP-09 
propõe, dentre outras ações, que os 
psicólogos se mob i l i zem para tornar 

legítimas as práticas que c o m p r o v a 
damente se mostrarem sérias; que os 
Conselhos devam incent ivar e o r i 
entar os psicólogos no c a m p o da pes
quisa científica das práticas a l terna
tivas, j u n t o às instituições of ic ia is de 
pesquisa e que se e labore nova reso
lução acrescentando que "é vedado 
ao psicólogo a utilização das práti
cas alternativas no exercício prof iss i 
ona l , até que sejam comprovadas c i 
en t i f i c amen te " . 

CRP-1 O 
Nas discussões sobre a Forma

ção Profissional, as teses apresenta
das propõem que a instalação de cur
sos de Psicologia obedeça r igorosa
mente à legislação pert inente no país 
e que o processo para abertura e fe 
c h a m e n t o de cursos de Ps i co log ia 
submeta-se, em pr ime i ra instância, a 
parecer dos Conselhos Regionais de 
Psicologia. Para o caso dos cursos já 
existentes, garantir avaliações perió
dicas que, seguindo o processo ac i 
ma exposto, poderão imp l i c a r o f e 
chamento ou não dos mesmos. 

Em relação à avaliação psicoló
gica, uma das teses do CRP 10 p ro 
põe a elaboração de anteprojeto de 
lei que ob r i gue os empregadores a 
aceitarem atestado psicológico para 
licença de empregado, que pode ser 
d e n o m i n a d o " r epouso c o m f i m psi-
coterápico", c o m período de afasta
mento de no máximo 15 dias / afas
tamento do t raba lho por período su
per ior , após avaliação por psicólogo 
do INSS. 

CRP-1 1 
O Congresso do Regional-11 pro 

duz iu várias teses relacionadas ao exer
cício profissional. Das discussões des-
tacaram-se os seguintes temas: Distor
ções no Campo do Estágio Académi
co, SPA's, Clínica-Escola, Supervisão e 
Estágio Extracurr icu lar ; Proliferação 
Indiscriminada dos Cursos de Psicolo
gia (critérios para abertura e fechamen
to); Avaliação Psicológica e as Chama
das Práticas Alternativas. Algumas te
ses propõem que se cr iem fóruns de de
bates e pesquisas sobre as práticas a l 
ternativas, no intuito de maior conhe
c imento e clareza dos discursos epis
temológicos que a tornem capazes de 
ter estatuto de cientif ic idade. 

O CRP-11 propõe reformulação 

para a Lei 4 .119 , mas que neste II 
Congresso t e n h a m a i o r es ta tu to e 
a p ro fund a men to e que venha a ser 
aprec iada enquanto u m antepro je to 
apenas no III Congresso Nac iona l de 
Psicologia, em 1998. 

CRP-1 2 
O Congresso do Regional-1 2 apre

sentou para o Congresso as seguintes 
teses: Os Conselhos devem ter c o m o 
uma das suas funções permanentes a 
afirmação da Psicologia c o m o c iên
c ia e profissão e sua distinção das 
práticas místicas e advinhatórias, po-
sicionando-se em relação às práticas 
alternativas, através de invest imentos 
em um t raba lho de formação de o p i 
nião d i r ig ido para a população, os ps i 
cólogos, os estudantes e professores 
de Psicologia e professores de 2 a grau, 
além de fiscalização acentuada, a tu 
ação inst i tuc ional j un to às Un ive rs i 
dades e a informação tanto a prof is 
sionais quan to à população. 

A avaliação psicológica fo i out ro 
tema que resultou em tese, tendo o 
CRP-12 fe i to a proposta de os Conse
lhos construírem a legitimação de 
atestados e laudos pe lo psicólogo. 
A inda em relação a esta questão, o 
CRP-1 2 propõe modif icações na 
Resolução do CFP 007/94, que inst i 
tu i e regulamenta as condições para 
concessão de atestados psicológicos 
para efeito de licença saúde. 

Em relação à Lei 4 .119, o CRP-12 
propõe que modificações da mesma 
não sejam enviadas ao Congresso Na 
c iona l Brasi leiro e que essas m o d i f i 
cações propostas sejam imp lemen ta 
das, através de resoluções, no âmbi
to dos Conselhos. 

CRP-1 3 
O Congresso do Regional-1 3 p r o 

põe modificações na Lei 4.119 e que 
as mesmas sejam levadas ao Congres
so Nac iona l , após discussões e apro 
vação no II CNP, dando-se c o n t i n u i 
dade ao processo de divulgação para 
a c o m u n i d a d e e para a ca t ego r i a . 
Sobre o tema da formação prof iss io
nal, foram aprovadas propostas c o m o : 
desenvolver j un to ao MEC, ações que 
v i sem esc larecer a importância da 
presença dos CRP's, quando da aber
tura de novos cursos de Psicologia nas 
comissões responsáveis pe lo proces
so; apresentar ao MEC proposta de 

critérios para abertura de novos cur
sos (absorção do prof issional no mer
cado de t raba lho , número de cursos 
já existentes no local e critérios de 
f u n c i o n a m e n t o es t abe l ec idos pe l o 
MEC). 

Além de teses referentes aos temas 
do II CNP, o CRP-1 3 aprovou as se
guintes proposições extratemas: 

Buscar j u n t o ao CFP e aos CRPs a 
criação de mecan ismos para ma io r 
participação da categoria nos e n c o n 
tros e debates sobre educação, v isan
do ampl ia r espaços de atuação do psi 
cólogo e que as assessorias de c o m u 
nicação do CFP e CRPs façam u m tra 
ba lho de observação sistemática j u n 
to à mídia, jorna is e revistas, sobre 
informações que venham d e t u r p a r , 
denegrir e con fund i r a opinião públi
ca, quan to a atuação e imagem do 
psicólogo e da Psicologia. 

CRP-1 4 
O Congresso do CRP-14 posic io-

nou-se da seguinte maneira em rela
ção às práticas a l ternat ivas: que os 
CRPs estabeleçam p e r m a n e n t e m e n 
te u m t raba lho de orientação à socie
dade sobre o c a m p o da ciência da 
Psicologia, man tendo a resolução de 
não associação do nome da Psicolo
gia às práticas alternativas, a inda não 
reconhecidas pe lo c a m p o da ciência 
Psicológica. 

Em relação à formação, o CRP-14 
propõe que a formação do psicólo
go busque desenvo lve r u m a visão 
mais in te ra t i va da ciência psicoló
g ica . A i n d a em relação a esta ques 
tão, o CRP-14 propõe que os Conse
lhos de Psicologia garantam , junto às 
instituições formadoras , que os estági
os supervisionados ocor ram desde o 
princípio do curso, visando uma forma
ção generalista, al iando a teoria à prá
tica de forma contínua. 

N o tema Exercício Profissional o 
CRP-14 propõe a criação de fóruns 
permanentes c o m a participação da 
categor ia para discussão d o exercí
c i o p ro f i s s iona l em nível r eg i ona l , 
sendo o Conse lho o in te r locu to r e n 
tre pro f i ss iona is , instituições f o r m a 
doras , c o m u n i d a d e s científicas, nú 
c leos de es tudo e ou t ros . N a q u i l o 
que se refere à Lei 4 .119 a propos ta 
é de re fe rendar a manutenção da 
Lei , até que se faça u m a amp la d i s 
cussão em nível n a c i o n a l , sobre o 
exercício e a formação p ro f i s s iona l . 



escluçces 

I CNP: ALGUMAS RESOLUÇÕES 
O Jornal do Federal, com o intuito de bem informar, traz as principais resoluções do I Congresso 

Nacional da Psicologia, realizado em Campos do Jordão, em 1994, naquilo que se refere 
principalmente a Exercício, Formação Profissional e Ações Políticas da Autarquia, temas principais 

do II CNP que será realizado em agosto de 1996, em Belo Horizonte. . 
EIXO T E M Á T I C O : EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

O Conselho Nacional deve pautar 
sua ação nos princípios: 

.O psicólogo é um profissional que 
promove saúde em qualquer área de 
atuação, e que deve atuar sempre v i 
sando a promover o bem-estar do i nd i 
víduo, da comunidade, atualizando-se 
constantemente em termos técnicos, 
científicos, éticos e de desenvolvimento 
pessoal, de modo a contr ibuir para a 
ciência. 

O compromisso social do psicólo
go não se esgota na prática isolada de 
sua função na instituição, e portanto, o 
psicólogo deve traduzir para a c o m u 
nidade o retrato da situação social a 
partir dos dados acumulados na sua 
atuação, cabendo ao Conselho, bem 
c o m o a cada psicólogo, no exercício 
de sua c idadania e responsabi l idade 
profissional , v iabi l izar a participação 
da categoria na definição de política 
pública de saúde, do trânsito da edu 
cação, da infância e da adolescência e 
outras áreas abrangendo todos os seg
mentos da sociedade. 

.As equipes mult iprof issionais são 
um espaço de socialização do saber, 
da ruptura do poder dele emanado e, 
portanto, capaz de desenvolver um tra
ba lho interdisc ip l inar que abrange a 
complex idade e a singularidade do ser 
humano, cabendo ao Conselho a defe
sa do trabalho mult idiscipl inar. 

.O exercício profissional deve estar 
pautado nos princípios éticos do res
peito ao indivíduo e à sociedade e seus 
valores culturais: consciência dos l i m i 
tes do profissional, sociedade e c o m 
promisso com o saber e socialização 
deste saber. 

O Conselho deve pautar sua ação 
no sentido de: 

.Estar permanentemente est imulan
do o pensar e repensar, o definir e re
definir a prática profissional visando a 
especif icar atribuições, intervenções 
possíveis, novas técnicas, a ética pro 
fissional, a participação na equipe i n 
terdiscipl inar etc. e permanente deba
te de legislação, lutando para que es
teja sempre atualizada no sentido de 
ref let i r as necessidades sociais e os 
avanços da Psicologia enquanto ciên
cia e profissão. 

.Definir epistemologicamente os vá
rios campos de atuação do profissio
nal , para que a participação no proces
so social seja mais efet iva e ef icaz. 
Desta forma poderá haver um maior re
conhec imento por parte do público do 
que é e como é o trabalho psicológico. 

.Criar um fórum permanente de en 
tidades e organizações comprometidas 
com os direitos humanos e da cidada
nia, que exercerá o papel de controle 
social sobre o exercício profissional da 
Psicologia. 

.Art icular com demais Conselhos, 
representativos da sociedade, para dis
cutir e auxil iar na formulação, imple 
mentação e avaliação de políticas so
ciais que interessem a maioria da po 
pulação e que apontem para a me lho 
ria das condições de vida (ex. Conse
lhos de Saúde; de Educação, da Cr ian
ça e do Adolescente; do Desenvolv i 
mento Comunitário etc.) 

.Intervir junto aos órgãos públicos, 
mun ic ipa i s , estaduais e federais, no 
sentido de viabi l izar o atendimento à 
população, visando a transformação do 
homem e a qual idade de vida. 

.Buscar relacionamento com outras 
categorias profissionais, para que seja 
definida a especificidade da interven
ção da Psicologia, num horizonte c i 
entífico, indo ao encontro de uma prá
tica interdisciplinar. 

.Consolidar, na área da saúde men
ta l , os compromissos firmados em acor
dos internacionais, constando o previs
to pela Carta de Caracas, pela Organi 
zação Mund ia l de Saúde e Pan-ameri-
cana de Saúde, bem como, no sentido 
de dar cumpr imento ao que preconiza 
o Estatuto da Criança e ao Adolescen
te, propondo a definição de mecanis
mos de acompanhamento para suas 
efetivas aplicações e sua divulgação. 

.Garantir as condições mínimas de 
trabalho nas instituições, através de o r i 
entação às instituições empregadoras, 
com base nos artigos previstos no Có
digo de Ética, para sua especificação. 

PSICOTERAPIA 
O Conselho Nacional da Psicolo

gia deve atuar no sentido de: 
.Fazer saber a comunidade o papel 

do psicólogo. 
.Assegurar ao psicólogo o direito ao 

desenvolvimento e à pesquisa de no
vas técnicas e métodos psicológicos 
dentro do campo científico. 

.Reconhecer que o referendum de 
novas técnicas e teorias consideradas 
alternativas é papel das Universidades, 
comunidade profissional e usuários e 
não do Conselho. 

Propor, associado à comunidade c i 
entífica, projetos de estudo de práticas 
existentes e das novas práticas e méto
dos de Psicologia, através de processos 
de pesquisa que avaliem cientif icamen
te sua pertinência e a possibilidade de 
serem utilizados como recursos psico
lógicos no exercício profissional. 

Promover a socialização do conhe
c imento científico entre a categoria dos 
psicólogos, mediante Associações, So
ciedades, Congressos, Grupos de estu
do, cursos, publicações entre outros, e 
à população através de esclarecimen
tos, publicações, cursos, palestras e 
outras intervenções científicas. 

Negociar com o CFP e CFM e os 
Conselhos de outras categorias a res
peito da discussão do exercício da prá
tica psicoterápica, bem como dos re
quisitos básicos para qualificação dos 
psicoterapeutas. 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
O Conselho Nacional da Psicolo

gia deve pautar sua ação nos seguintes 
princípios: 

. Compromisso com uma formação 
em Psicologia que contr ibua para a 
transformação da realidade brasileira, 
com a produção de um conhec imento 
crítico e de uma prática que esteja a 
serviço da maioria da população. Deve 
buscar uma reflexão crítica permanen
te sobre a teoria e a prática da Psicolo
gia, que contemple a dimensão histó
rica de seu desenvolv imento, como c i 
ência e profissão. 

. Compromisso com o desenvolv i 
mento, no profissional psicólogo, de 
uma postura científica frente ao co 
nhec imento da Psicologia, levando-o 
a encará-lo como algo não acabado e 
de forma a integrar teoria e realidade. 
Deve visar a produção do conhecimen
to através de pesquisas vinculadas às 
necessidades sociais, visando a políticas 
básicas de atendimento e superando as 
limitações de uma formação tecnista. 

. Compromisso c o m uma postura 
de in te rd i sc ip l ina r i edade , que leve 
à integração e articulação dos conhe 
c imentos e da prática da Psicologia 
c o m outras áreas da ciência. Deve 
acentuar a importância de d i s c i p l i 
nas universitárias que levem à ref le 
xão do processo histórico, económi
co , social e antropológico na atual i-
dade, p rop i c i ando uma visão in te 
gral do h o m e m e p r o m o v e n d o o p ro 
f i s s i ona l i n s e r i d o c r i t i c a m e n t e no 
contex to soc ia l . 

. Compromisso com a qualificação 
dos docentes responsáveis pela forma
ção do psicólogo e com condições de 
trabalho que garantam a qual idade da 
formação e, consequentemente, da 
educação. 

. A formação do psicólogo deverá 
ser básica e consistente, abrangendo as 
várias abordagens psicológicas relat i 
vas às diversas áreas de atuação, en 
tendendo que esta deve sedimentar a 
formação constante que o psicólogo 

deve ter em suas diversas especif ic ida
des. 

. A formação do psicólogo deve i n 
c luir seu posic ionamento ético e polí
t ico diante dos problemas sociais, i n 
clusive em relação à organização da 
categoria, tendo este, uma postura de 
atuação na direção da construção da 
c idadania. 

. A ação pedagógica nos cursos de 
formação de psicólogo deve ser enten
dida como um processo de construção 
de conhec imen to , i m p l i c a n d o uma 
oura estrutura curricular, na qual este
jam articuladas de maneira indissociá
veis o ensino, a pesquisa e a extensão. 

. A formação do psicólogo deverá 
ser GENERALISTA, contemplando: 

- A ênfase no atendimento vol tado 
para as demandas sociais; 

- A ênfase na interdiscipl inariedade 
tanto na prática, como na teoria; 

- Enfoque tanto nas relações soci
ais, quanto nos indivíduos; 

- Conhecimento da legislação e das 
políticas públicas pertinentes à Psico
logia; 

- O conteúdo curr icular atento às 
necessidades da região onde o curso 
está inserido. 

. A formação do psicólogo deve * 
buscar construir o conhec imento , o 
procedimento e a atitude científica 
como métodos legítimos de produção 
de conhecimento em Psicologia. 

. Que a formação do psicólogo con 
temple as grandes matrizes teóricas da 
psicologia, assim como a diversidade 
de área de atuação prof iss iona l , em 
estágios dev idamente superv is iona
dos nos vários níveis de formação 
c o m reformulação de conteúdos e 
modelos existentes, considerando-se 
novas áreas de c o n h e c i m e n t o e a tu 
ação do psicólogo. 

AÇÃO POLÍTICA: 
. Que o Conselho Nacional da Psi

cologia proponha parceria com as U n i 
versidades, na realização de eventos e 
atos que possam esclarecer aspectos, 
tais c o m o : c a m p o de atuação p ro 
f iss ional , distinção entre áreas de co 
n h e c i m e n t o , m e r c a d o de t r a b a l h o , 
estágios superv is ionados. 

. Que o Conselho de Universidades 
promova, com brevidade, discussões 
acerca: 

- das condições psicológicas dos es
tudantes e profissionais de Psicologia 
e como lidar com as possíveis d i f i cu l 
dades disto; 

- da relação da Psicologia com a 
Psicanálise, suas diferenciações e iden
t idade, e seus estatutos de cientif ic i-
dade. 

« 



1 
Implementar ações de intercâmbio 

entre as Agências Formadoras e as en 
tidades de organização profissional da 
categoria, no sentido de identificar pro
blemas de formação e seus reflexos 
no campo profissional. 

. Interferir jun to às Agências Forma
doras, para que a formação do psicó
logo c o n t e m p l e u m a compreensão 
mais abrangente das políticas sociais 
no contexto atual, no conteúdo dos 
cursos de Psicologia, atuando mais na 
direção das necessidades da popu la 
ção. 

. Art icular em con junto com as en 
tidades organizativas dos alunos de 
graduação e da categoria, m o v i m e n 
to a nível nacional , jun to aos alunos 
de graduação e à categoria , no senti
do de exercer pressão junto às Facul
dades de Psicologia para que ofereçam 
condições de estágio nas áreas de atu
ação. 

. Posição contrária à abertura de 
novos cursos de graduação em Psico
logia, enquanto não houver avaliação 
dos cursos em func ionamento . 

. Proceder a uma revisão cur r i cu 
lar, c o m a introdução de conteúdos 
mais adequados às demandas atuais, 
de maneira que se possa garantir, para 
os cursos de formação, o ingresso de 
discipl inas que levem o a luno a estu
dar uma Psicologia contextual izada na 
realidade e na história brasileira. 

. Recomenda-se os cursos de gra
duação em Psicologia no país, devam 
ser elaborados de modo sequencial e 
coerente, respeitando a ordem das dis
c ipl inas que const i tuem pré-requisitos 
teórico-prático para os estágios de for
mação profissional nas diversas áreas, 
garant indo a indissociabi l idade entre 
ensino, pesquisa e extensão e rompen 
do c o m a estrutura A + B onde p r ime i 
ro se aprende e depois se apl ica. 

. Parceria técnica entre Conselho de 
Psicologia e Universidades, através de 
um programa de cooperação, que en 
volva intercâmbio de dados a respeito 
do mercado de trabalho, ética etc. 

. Avaliação permanente de Univer
sidades ou Faculdades, enquanto recur

so da comunidade , promotora e pro 
dutora de conhec imentos, por conse
lho composto de representantes da so
ciedade c iv i l e da comunidade acadé
mica para garantia da qual idade da for
mação em todos os níveis. 

. Avaliação académica dos cursos 
de Psicologia (no que concerne à gra
de curr icular , produção de conhec i 
mentos), com critérios transparentes, 
democráticos, controle social, resul
t a n d o n u m d e s c r e d e n c i a m e n t o d o 
Curso de má qual idade. 

. Que a Ética Profissional não seja 
apenas vista c o m o uma disc ipl ina do 
Curso, mas que seja discutida por t o 
dos os professores, em todas as d isc i 
plinas ministradas no Curso de Psico
logia, visando sobretudo o desenvol 
v imento de atitudes éticas. 

. Que as ementas das discipl inas se
j am per iodicamente revisadas e, quan 
do necessário, reformuladas no senti
do de se adequarem à nova realidade. 

. Que seja cr iado um instrumento 
de diálogo com as Agências Formado
ras buscando a formulação de propos
tas para a superação das dif iculdades 
de formação. 

. Que a organização e o desenvol 
v imento dos cursos de Psicologia pos
sam ser realizados através de mecanis
mos que art iculem a Universidade às 
entidades representativas do psicólo
go e à sociedade c i v i l . 
Estrutura do Conselho Nacional da Psi
co logia 
Entidade nac ional , orgânica, não con-
federativa, não federativa, descentra
l izada, com maior poder e for ta lec i 
mento dos Regionais, é composta pe
las seguintes instâncias: 
- Congresso Nacional 
- Fórum de Entidades 
- Conselho Nacional 
- Congressos Regionais 
- Conselhos Regionais 
Congresso Nac iona l : instância máxi
ma de caráter del iberat ivo; responsá
vel por estabelecer diretrizes/plano de 
ação para a atuação da entidade nac i 
onal com per iodic idade de 3 anos. 
Fórum de Entidades: responsável por 

articular e acompanhar as execuções 
regionais das deliberações do Congres
so Nac ional . Reúne-se a cada 6 me
ses. 
Conselho Nac iona l : instância de cará
ter execut ivo e del iberat ivo, no âmbi
to de suas atribuições. 
Congressos Regionais: cada Congres
so Regional será real izado no mínimo 
1 (uma) vez a cada três anos, como ins
tância máxima de deliberação das di-
retrizes e planos regionais, garantindo-
se a mais ampla e democrática expres
são da categoria. 
Conselhos Regionais: que seja mant i 
da a denominação dos Conselhos Re
gionais até o próximo Congresso ten 
do como meta alcançar uma entidade 
por Estado, garant indo a v iab i l idade 
económica, garantindo no âmbito des
tas estruturas, unidade local . 
a) Poderão ser criadas diversas seções 
pelo mesmo Regional para atender a 
diversas regiões, como forma de des
centralização administrat iva; 
b) O Conselho Regional, ao criar se
ções, fixará suas áreas territoriais e seus 
limites de competências e autonomia , 
observada sua v iab i l idade política e 
económica. 
c) A área territorial de cada Seção pode 
abranger mais de um Município, ou 
parte de Município, inclusive da Ca
pital do Estado. 
d) A Seção é administ rada por uma 
diretoria, com atribuições e compos i 
ções equ iva lente às da d i re tor ia do 
Conselho Regional a que pertencer. 
e) A Seção poderá ser integrada por um 
Conselho com o número de membros 
f ixado pelo Conselho Regional. 
f) O mandato da diretoria das Seções 
será idêntico ao do Conselho Regio
nal, inclusive quando à eleição, poden
do , se houver Conselho, ocorrer e le i 
ção. 
g/ Cabe ao Conselho Regional f ixar em 
seu orçamento dotações especif icas 
destinadas a manutenção das Seções. 

IV-COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
NACIONAL DA PSICOLOGIA 
a) Congresso Nac iona l : 

1) O Congresso Nacional será const i 
tuído a partir dos Congressos Regio
nais, de onde são eleitos os delegados, 
em n a proporc ional ao n 2 de psicólo
gos inscritos na região, com base num 
critério que comb ine um número mí
n imo de delegados por base f ixa a um 
acréscimo proporc ional ao número de 
psicólogos inscritos na região, a exem
plo do critério ut i l izado no Congresso 
Const i tu inte. 
2) Garantir a participação de ent ida
des ligadas à Psicologia, inclusive os 
representantes do corpo docente e dis 
cente das agências formadoras. 
b) Fórum de Entidades: 
- U m representante de cada Conselho 
Regional 
- U m representante do Conselho Na
c ional 
- Representantes de entidades ligadas 
à Psicologia 
c) Conselho Nac iona l : 
- composto por 09 membros: 
Presidente 
Vice-presidente 
Secretário 
Tesoureiro 
5 diretores, um por Região Geográfica 
d) Congresso Regional 
(nenhuma deliberação foi tomada a 
respeito de sua composição) 
e) Conselhos Regionais: 
A composição dos Regionais é de res
ponsabi l idade de cada Congresso Re
gional tanto no que se refere ao núme
ro quanto à forma de organização da 
diretor ia . 
V- ELEIÇÕES 
1) Voto universal 
2) Os Congressos Regionais e Nac io 
nal são o espaço de articulação políti
ca e inscrição de chapas, p o d e n d o 
qualquer psicólogo se apresentar nes
sas cnapas. 
3) As eleições para o CN e CRs devem 
ocorrer de forma a garantir a s imulta 
neidade dos dois níveis. 
4) Voto facultat ivo. 

VI- RECURSOS FINANCEIROS 
Manutenção da compulsor iedade do 
pagamento das anuidades. 

Onde os psicólogos se encontrarão 
D e a c o r d o c o m as a l t e rna t i vas 

disponíveis, o Fórum d e En t ida 
des propôs e o CFP e n c a m i n h o u 
a real ização d o Congresso da Psi
c o l o g i a à Co lón ia de Férias d o 
SESC-MG, Sy l la V e l l o s o , l o c a l i 
z a d a e m Vencia N o v a , d i s t r i t o d e 
Be lo H o r i z o n t e , c o m o a sede 
deste i m p o r t a n t e e v e n t o . O s c r i 
térios f o r a m a adequação de p r e 
ços e d i s p o n i b i l i d a d e d e espaços 
para a c o m o d a r a t o d o s . 

A Colónia de Férias é do tada 
de infra-estrutura c o m capac idade 
para 5 0 0 pessoas a comodadas e m 
casas, apar tamentos ou chalés de 
diferentes t a m a n h o s . L o c a l i z a d a 
e m lugar aprazível a 1 7 k m d o 
c e n t r o de Be lo H o r i z o n t e e 32 k m 
d o a e r o p o r t o de C o n f i n s , a C o l ó 
n i a possu i in f ra-est rutura básica, 
i n c l u i n d o opções de lazer. 

Com capacidade para acomodar 500 pessoas, o local 
dispõe de boa infraestrutura 

C O M O C H E C A R 
À C O L Ó N I A : 

Quem chega a Belo Horizonte de carro deve, a 
partir do Anel Rodoviário, tomar a Av. Antônio 
Carlos em direção à Pampulha ou seguir a 
Av. Cristiano Machado até o final, observando as 
indicações no "croqui". 
Quem viaja de õnibus: deve tomar o coletivo 2224 
(Jardim dos Comerciártos) em pontos próximos 
à rodoviária de Befo Horizonte. .„ ^ 
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L E I N ° 4 . 1 1 9 

Das teses apresentadas surgiram duas posições, descritas abaixo: 
1 â Posição: Não e n c a m i n h a r no 

atual m o m e n t o , ao Congresso Nac i 
onal (Câmara dos Deputados e Sena
do) p ropos tas de alteração da Lei 
4.119/62. 

2- Posição: Encaminhar ao Congres
so Nacional após discussões e altera
ções sugeridas nos Congressos Regio
nais e Nac iona l , dando cont inu idade 
ao processo da divulgação junto à co 
munidade e à categoria. 

A primeira posição é complementada 
pelas seguintes propostas: 

• Cont inuar a discussão da Lei 

4.119/62 em nível nacional . 
• Promover modificações neces

sárias para atualização do exercício 
profissional através de Resoluções e/ 
ou outros disposit ivos legais existen
tes na autarquia. 

• As propos tas ex is tentes de 
modif icação da Lei 4 .119/62 deve 
rão ser submet idas p o s t e r i o r m e n t e 
para Fóruns de discussão para de 
f inição das Resoluções a serem e d i 
tadas . 

• As modificações através de Re
soluções devem ser consideradas. 

• Os princípios ap rovados no 
I CNP ; 

L E I N 

• As características do trabalho em 
equipe mult iprof iss ional ; 

• A garantia da qual idade de ser
viços para o usuário; 

• Respeito à c idadania ; 
• O Conselho deverá assumir o 

papel de sustentação das ações políti
cas que garantam a mobilização da ca
tegoria para alteração do exercício pro
f iss ional ; 

• O Conselho deverá promover 
jun to à categoria fóruns ampl iados e 
cont inuados de discussão sobre o exer
cício prof issional ; 

• Implementar ações junto ao cor
po docente e discente; 

• Reuniões periódicas com coor
denadores e chefes de departamento 
dos cursos de Psicologia; 

• Consultar o MEC/CNE para o b 
ter or ientação e e s c l a r e c i m e n t o s 
quanto aos aspectos legais já ex is ten 
tes; 

• Aproximação e articulação po 
lítica com órgãos estaduais e federais 
ligados à educação; 

• Debater com as entidades re
presentativas da categoria, estenden-
do-os à mesma; 

• Remeter ao II CNP os antepro
jeto de Lei 4.119/62 para apreciação. 

O Jornal do Federal traz um resumo das 
propostas referentes às alterações na Lei 
5.766, com intenção de permitir uma vi
são panorâmica, mais do que apresentar 
um a um as propostas que serão debati
das: 

Propostas apresentadas 
nas teses referentes às alterações da 

Lei 5.766 
• Que a composição do Plenário Na

cional seja de 11 conselheiros efetivos e 
11 suplentes ficando as Diretorias Regio
nais, acrescidas de 02 conselheiros respec
tivamente, na Região Norte e Nordeste, 
para atender às necessidades dos Conse
lhos Regionais e as diferenças das regi
ões geográficas. 

• O Conselho Nacional de Psicolo
gia organizar-se-á em 2 níveis, possuindo 
a seguinte estrutura básica: 

• Nível nacional com sede e foro no DF, 
• Nível regional,,com sede e foro 

preferencialmente na capital do Estado ou 
quando julgado necessário e viável em ou 
tra cidade, a critério do Conselho Nacio
nal de Psicologia. 

A estrutura prevista tem as seguintes 
instâncias deliberativas 

Nacional: Congresso Nacional, Assem
bleia Nacional, Plenário nacional e Exe
cutiva do Plenário nacional 

Regional : Congresso Regional, assem
bleia geral, plenário regional , executiva 
da direção nacional e seção. 

• Propõe que a diretoria do Conse
lho Federal de Psicologia seja composta 
de 16 membros, com a criação das seguin
tes diretorias: 

Diretoria do exercício profissional, d i 
retoria de ética profissional, diretoria de 
formação profissional, diretoria de apoio 
científico, diretoria de comunicação soci
al, diretoria de relações internacionais e 
diretoria de projetos especiais. Os direto
res seriam responsáveis por construir as ar

ticulações da gestão nestes campos de 
atividade, todos fundamentais para que 
a entidade possa cumprir seu papel. 

• O Conselho Federal de Psicolo
gia é órgão supremo dos Conselhos Re
gionais, com jurisdição em todo o terri
tório nacional e sede no Distrito Fede
ral. Composto por 9 membros efetivos e 
9 suplentes, eleitos diretamente pelos 
psicólogos regularmente inscritos, pelo 
voto universal, facultativo, em escrutínio 
secreto, com chapas inscritas no Con
gresso Nacional e com mandato de 3 
anos com a seguinte composição: presi
dente, vice-presidente, secretário, tesou
reiro, diretores das regiões Sul, Sudeste, 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

A Plenária Nacional dos Conselhos será 
constituída pelos Conselheiros Nacionais, 
2 representantes dos plenários de cada re
gional, mais os delegados regionais, em 
número proporcional e reunir-se-á uma vez 
por ano por convocação do Congresso Na
cional da Psicologia. 

São atribuições da Plenária Nacional: 
deliberar sobre a proposta orçamentária 
anual do CNP, deliberar sobre procedi
mentos administrativos financeiros co
muns, deliberar sobre regimento eleito
ral, fixar parâmetros para cobrança de 
anuidade e promover debates e troca de 
experiência entreos diversos Conselhos 
Regionais propiciando a articulação de 
projetos comuns. 

• Propõe a manutenção da denomi
nação CFP: por ser um nome consolidado 
há mais de 20 anos pela categoria e socie
dade em geral; para evitar possíveis resis
tências na tramitação no Poder Legislati
vo, conforme indicativos de assessorias par
lamentares, deputados e assessores jurídi
cos; a questão não federativa, não confe-
derativa, garante-se menos pelo nome e 
sim pela estrutura e competência propos
tas neste anteprojeto. 

• Embora defendendo a importân
cia e existência do Fórum de Entidades, 
para articulação de políticas comuns, jul-

ga-se que tal instância não pertence à 
autarquia por ser composta por outras en
tidades independentes, não devendo por
tanto constar na estrutura da autarquia. 

• Outra tese sobre esta mesma ques
tão propõe: a constituição de um Fórum 
Interno da Autarquia de representação de 
cada uma de suas unidades, onde demo
craticamente possam ser tomadas del i 
berações acerca de propostas orçamen
tárias, procedimentos administrativos e 
financeiros comuns, regimentos neces
sários, promovendo a integração- das 
unidades em projetos comuns. Para essa 
Plenária dos Conselhos, sugere-se que 
cada unidade autárquica envie 2 repre
sentantes, inclusive o Federal. Tal Ple
nária deverá constar da Lei substituindo 
a atual Assembleia de Delegados. 

• O Conselho Federal deverá ser 
composto de 12 membros efetivos e 12 
suplentes, eleitos diretamente pelos psi
cólogos , pelo voto universal, facultati
vo, em escrutínio secreto, com chapas 
inscritas no Congresso Nacional, com a 
seguinte composição: 

• Presidente, vice-presidente, se
cretário, tesoureiro, diretores regionais 
(Sul, Sudeste, Norte, Nordeste e Centro-
Oeste), diretor de comunicação, diretor 
de orientação e fiscalização e diretor de 
orientação e ética. 

• Passa a ser denominado de Con
selho Nacional de Psicologia com 9 con
selheiros, mantendo-se a constituição 
atual com atuação mais orgânica na de
fesa dos interesses da categoria em nível 
nacional (ao invés de regional, inclusive 
os 5 diretores regionais não terão o pa
pel de levar demandas regionais sendo 
este um dos papéis atribuídos à assem
bleia de delgados). 

• O Fórum de Entidades deve reu-
nir-se trimestralmente e ter a seguinte 
composição : paritária - 5 0 % de repre
sentantes de corporações e 5 0 % de re
presentantes de instituições, entidades, 
associações e sociedades de relevância 

ara a Psicologia, totalizando 16 mem-
ros. 

• Constituição do Fórum: 08 repre
sentantes de corporações, 01 represen
tante do CNP, 01 representante da FE-
NAPSI, 06 representantes diretos dos psi
cólogos eleitos dentre os delegados que 
têm assento na assembleia de delegados, 
08 representantes de entidades, institui
ções, associações e sociedades de rele
vância para a Psicologia, 04 represen
tantes de associações ou sociedades c i 
entíficas, 01 representante do CNPq ou 
SBPC, 01 represente da Comissão do 
MEC, 01 representante do ENEP e 01 re
presentante do Fórum de Saúde Mental. 

• Conselho Federal composto de 
15 membros efetivos e 15 suplentes elei
tos diretamente pelos psicólogos regu
larmente inscritos, pelo voto universal, 
em escrutínio secreto, com chapas ins
critas no Congresso Nacional e com man
dato de 3 anos, permitida a reeleição; 
uma vez. 

Constituição da autarquia: 
Constituída pelo Conselho Nacional 

e Conselhos Regionais. Considera-se 
como órgão da estrutura - Conselho Na
cional e Conselhos regionais 

Considera-se como instâncias - Na
cional: Assembleia de Políticas Adminis
trativas Financeiras. - Regionais: Con
gressos Regionais e Assembleia Geral. 

O Conselho Federal será composto 
por 15 membros, sendo três representan
tes de cada região geográfica, eleitos com 
seus respectivos suplentes. Esta Plenária 
elegerá entre os 15 membros, anualmen
te, a sua diretoria executiva, podendo 
haver recondução de cargos. 

• Referendar o anteprojeto que mo
difica a estrutura dos Conselhos de Psi
cologia, observando-se a necessidade de 
delinear e aprofundar as atribuições de 
cada instância , bem como analisar j un 
to à uma assessoria jurídica o aprimora
mento da redação do Projeto de Lei. 

J o r n a l d o 

Órgão Informativo do Conselho Federal de Psicologia 
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